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PREFEITURA DE OUROESTE

PORTARTA N" 397 /2025
(DECLARjA VACÀI{CIÀ DE C.âRGO QUE ESPECIFICA POR POSSE EM

ouIRo CARGO INACUMULÀVEL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS) .

SEBÀSTIÀO CâRLOS SILIIA, Prefeito do
Municipio de Ouroeste, Comarca de
Ouroeste, Estado de São Paulo, flo
uso de suas at.ribuiçÕes legais e na
forma da Lei:

CONSIDERiAIIIDO, o reguerimento da
servidora publica municiPal Sra.
LEIA CRISTINA ROCHA !áACEADO, lot.ado
no cargio efetivo de ,tt XILIAR
DOCENEE, junto ao quadro Pessoal
dessa municipalidade, protocoJ-ado
sob rro 17 04 êm 26 / 08 / 2025 ,

solicitando a vacancia do carqo de
Auxiliar docêntê;

CONSIDERAIIDO, o Pedido da
servidora publica municiPal LEIA
CRISTINA ROCEA !{ACH,ADO, lotada em

cargo efetivo de Auxiliar Docente,
que a mesma irá Lomar Posse em

outro cargo inacumulavel;

CONSIDERAIIDO, o Parecer da
Procuradoria Geral do MuniciPio,
com manifestação pelo deferimento
do pedido de vacancia a Sr. LEIA
CRISTII{â ROCHA I{ACEADO, a qual fica
fazendo parte do Prontuario da
servidora em questão;

R ^E S O L V E:

Àrt. 1" Declarar a vacancia do cargo de

.auxItIâR DOCEIfltE, de provimento E§EÍM, do Quadro de
Pessoal do Magisterio Publico da Prefeitura Munici-pa1 de

urlr"rÀr.o$rüest*.sp,Eov" br pref*itura@ouroe:te.sp"E*v-br
L
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PREFEITURA DE OUROESTE

ouroeste, ocupado pela servidora tErÀ cRrsrrNA RocEÀ!áAcEâDor Por motivo de posse em outro cargio i-nacumuláve1,nos termos do art- 33 da Lei complementar Municipal no086/202L.

Àrt. 2" A vacancia de que trata o artdesta portaria, será pelo prazo de 03 (três) anos,ant.es, desde que a pedido da servidora, a part.i_r da
em que a servidora assumir o outro cargo.

10

o11

data

na
em

data de sua
contrario.

Art. 3" Esta port.aria
publicaÇão, revogiando-se

entra em vigor
suas disposições

Art. 4" Registre-se, publique-se e cumpra-
cô

Munici-pio de ouroeste sp, 02 de setembro de 202s.

SEBASTIAO

SILV
2025.09-02 09:l 9:l 5 -03'00'

SEBASTIAO CARLOS SILVA
Prefeito Municipal

Registrada, afixada e publicada na prefeitura
Municipal em lugar de costume na data supra.

CEL

Secretari-o
COSTA

Muni- cl_ Administrativo

rlríww.au rsest§"sp" g cv" br preíeitura@ouroeste"sp"gov.br 2
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